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Anexo |l

A dotacdo orcamental (DO) para apoio ao funcionamento as ONGPD subdivide-se
em duas dotacles: dotacdo de alocacao inicial (DAI) e dotacdo de bonificacdo
(DB) por abrangéncia territorial. A DAI corresponde a 80% da DO e a DB
corresponde a 20% da DO.
O montante maximo a atribuir a cada ONGPD esté limitado ao mais baixo dos
seguintes valores: o limite individual de apoio (LIA), que corresponde a 15% da DO
e 0 montante solicitado pela ONGPD para apoio (MS).
Da aplicacédo destes limites, pode resultar um conjunto de recursos remanescente
(R) que seré redistribuido de forma igualitaria pelas ONGPD que nado tenham
atingido os limites referidos e até a sua concorréncia.
O montante atribuido é composto pelo montante provisério (MP) mais 0 montante
remanescente (MR), com os limites anteriormente referidos.
O montante provisorio resulta da soma do montante de alocacao inicial (MAI) e do
montante de bonificagdo (MB), com os limites anteriormente referidos.
O montante de alocagédo inicial resulta da multiplicacdo da dotagédo de alocagéo
inicial pela média ponderada da Percentagem do Montante Solicitado (P.s) € da
Percentagem do Valor Atribuido no Ano Anterior (Pyaa).
Caso o valor do Montante Solicitado pela ONGPD ultrapasse o LIA, sera
considerado o valor do LIA.
A Percentagem do Montante Solicitado € obtida pela divisdo do Montante
Solicitado pela ONGPD pelo somatério dos Montantes Solicitados por todas as
ONGPD.
O ponderador da Percentagem do Montante Solicitado é 1.
A Percentagem do Valor Atribuido no Ano Anterior é obtido pela divisédo do Valor
Atribuido no Ano Anterior pela ONGPD pelo somatério do Valor Atribuido no Ano
Anterior a todas as ONGPD.
O ponderador da Percentagem do Valor Atribuido no Ano Anterior é 5.
O montante de bonificagdo € definido pelo nimero de sede/delegagbes/
nucleos/associagbes filiadas para as quais a ONGPD solicitou apoio ao
funcionamento segundo trés escaldes de abrangéncia:

a. Escaldo 1 — ambito mais restrito: 1 a 5

b. Escaldo 2 — a&mbito intermédio: 6 a 10

c. Escaldo 3 — ambito mais lato: 11



13. A dotacao de bonificacdo € repartida pelos escalBes de acordo com as seguintes
parcelas da dotac&o de bonificacao:
a. Parcela do Escaldo 1: 5% da dotacéo de bonificacédo
b. Parcela do Escalédo 2: 45% da dotacéo de bonificacdo
c. Parcela do Escaldo 3: 50% da dotacédo de bonificacédo
14. O montante de bonificacdo a atribuir a cada ONGPD resulta da divisdo da parcela
da dotacéo de bonificacdo inerente ao escaldo em que se enquadra pelo nimero

total de ONGPD que se enquadram nesse escaléo.
Formulério:

a) DAI = DO x 80%
b) DB = DO x 20%
c) LIA=D0O x 15%
d) MP = Minimo ( LIA,MS, MAI + MB)

e) MAI = (M) x DAI

f) MS = Minimo ( LIA, MS)

MS
9) Pus =535

VAA
h) Pyaa = Svaa

D <5 (DB x 5%)/N.9 ONGPDD=<5

(DB x 45%

: )
i) MB = DB repartida por [P =2 6€=10 /N2 ONGPDP 6 e<10

(DB x 50%

)/N. ° ONGPDP =11

i) MA = Minimo ( LIA,MS,MP + MR )

N.2ONGPD Cujo MP éinferior aos limites
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